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1. INTRODUGAO

Estudos indicam que, embora a maioria da populagao reconheca o simbolo
de transgénico nos rétulos, seu significado € pouco compreendido, reforcando a
necessidade de informagdes mais claras (CORTESE et al., 2021). Avaliar esse
conhecimento é essencial para orientar politicas e estratégias que fortalecam a
autonomia do consumidor.

A rotulagem de alimentos transgénicos garante o direito a informacgao previsto
na Constituicdo e no Codigo de Defesa do Consumidor, permitindo ao consumidor
conhecer a origem e composi¢do dos produtos (LOPES; PADILHA, 2019). No
Brasil, a Lei n°® 11.105/2005 e o Decreto n° 4.680/2003 obrigam a indicar no rétulo
a presenca de OGMs , com uso do simbolo “T” (BRASIL, 2003; BRASIL, 2005;
BEZERRA; LOBATO; CARMO, 2019).

Ha necessidade latente de avaliagdes do grau de entendimento dos
consumidores em relagao a alimentos elaborados com matérias-primas obtidas a
partir de organismos geneticamente modificado (OGMs) e esta é uma das agdes
realizada no projeto de extensao “Entendendo OGMs: uma analise extensionista.
Neste contexto, este trabalho tem como objetivo analisar o entendimento da
populacao sobre a rotulagem de alimentos transgénicos, identificando lacunas de
conhecimento e percepg¢des que influenciam escolhas, contribuindo sobre a
importancia da transparéncia e da educag¢ao no consumo de produtos contendo
transgénicos.

2. METODOLOGIA

A acéao vinculada ao projeto de extensao “Entendendo OGMs: uma analise
extensionista” foi desenvolvida com auxilio do google formularios, utilizando um
questionario sobre o entendimento da populagao sobre a rotulagem de alimentos
transgénicos. Foram desenvolvidas oito perguntas de multipla escolha (Fig 1),
sendo que previamente foi apresentado o termo de consentimento livre e
esclarecido. Esse questionario foi enviado através de redes sociais tendo um
alcance de 101 pessoas que responderam ao questionario.

Figura: Perguntas presentes no google formularios enviados através de
redes sociais.

1) Idade
2) Género
3) Qual seu grau de escolaridade?
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4) Vocé sabe o que é este simbolo nas embalagens? Considera um simbolo
perigoso?

5) Vocé costuma ler os rotulos dos alimentos? se sim, vocé compreende todas as
informacgdes descritas?

6) Vocé sabe identificar se contém alimentos transgénicos nas embalagens?

7) Vocé acredita que a identificagdo de transgénicos nas embalagens ajuda a
fazer melhores escolhas na hora da compra?

8) Vocé ja deixou de comprar algum alimento por ser transgénico?

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

Em relacéo a idade dos entrevistados questionada na pergunta 1, 46,5% tem
de 18 a 25 anos, 27,7% tém de 26 a 35 anos, 11,9% tém de 36 a 45 anos e 13,9
tem mais de 45 anos.

Em relagcdo ao género questionado na pergunta 2, 68,3% dos entrevistados
sé&o do género feminino e 31,7% sao do género masculino.

Quanto ao grau de escolaridade questionado na pergunta 3, 5% tém apenas
o ensino fundamental, 22,8% tém ensino médio, 35,6% tém ensino superior
incompleto e 36,6% tém ensino superior.

Observou-se que a maioria dos entrevistados reconhece o simbolo de
transgénico nos rétulos, porém ha variagao quanto ao grau de entendimento sobre
seu significado (Figura 2).

Figura 2: Respostas obtidas da pergunta 4 presente no google formularios

enviados através de redes sociais.
Wocé sabe o que & este simbolo nas
embalagens? considera um simbolo perigosa?
57.4% @ Sim, sei o que significa
34 7% @ Nao sei o que significa
% sim, sei o que significa e considera
perigoso

% @ Nao sei o que significa mas considero
perigoso

1%, @ ndo sei o que significa, mas nio acho
perigoso

Em relagdo a clareza das informagdes, os resultados indicam que muitos
consumidores consideram a rotulagem insuficiente ou pouco visivel, sugerindo a
necessidade de maior destaque nas embalagens (Figura 3).

Figura 3: Respostas obtidas da pergunta 5 presente no google formularios
enviados através de redes sociais.
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Vocé costuma ler os rdtulos dos alimentos? se sim, vocé
compreende todas as informagdes descritas?

34 7% @ Nao costumo ler

18,8% @ Leio e compreendo todas as
informacgtes

45 5o, @ Leio e compreendo parcialmente as
informacédes

19, @ Leio mas ndo compreendo as
informacdes

60,4% dos entrevistados afirmam saber identificar se contém alimentos
transgénicos nas embalagens, 39,6% afirmam nao saber (figura 4).

Figura 4: Respostas obtidas da pergunta 6 presente no google formularios
enviados através de redes sociais.
Vocé sabe identificar se contém alimentos
transgénicos nas embalagens?

60,4% @ Sim .
39,6% @ Nao

Grande parte dos entrevistados acredita que a identificagao de transgénicos
nas embalagens ajuda a fazer melhores escolhas na hora da compra (Figura 5).

Figura 5: Resposta da pergunta 7 presente no google formularios enviados
através de redes sociais.
Vocé acredita que a identificagdo de transgénicos

nas embalagens ajuda a fazer melhores escolhas
na hora da compra?
81,2% @ Sim

18,8% @ Néo

Parte dos entrevistados afirma que, diante da presenca do simbolo de

transgénico, tende a evitar a compra do produto, revelando impacto direto na
decisao de compra. (Figura 6).

Figura 6: Resposta da pergunta 8 presente no google formularios enviados
através de redes sociais.
Vocé ja deixou de comprar algum alimento
por ser transgénico?

82.2% @ Sim
17,8% @ Nao

Esses dados reforcam que, embora exista certo conhecimento sobre a
rotulagem, persistem duvidas e percepgdes divergentes, o que evidencia a

importancia de agcbes de educacdo e comunicagao mais efetivas para que os
consumidores possam tomar decisdes informadas.

4. CONSIDERAGOES
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Os resultados indicam a necessidade de aprimorar a comunicagéao visual e
informativa sobre os alimentos transgénicos, bem como promover acdes
educativas que auxiliem o consumidora compreender de forma clara e segura as
informagdes disponiveis, permitindo escolhas conscientes e fundamentadas no
contexto da rotulagem de alimentos transgénicos.
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